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'Prefeitura t-lv1 un icipal de Assis 
..__,_,! ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1 586, DE 18 DE JUNHO DE 1 970.-

D:iLs:põe sôbre suplementação e transposição 
dE� verbas orçamentárias .-

O PBEFEITO DO lttJlfICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo' 
a seguinte lei: 

Artigo li - Fica aberto na •iiretoria de C ontabilidade, um crédito -
adicional de Cr$ 5.000 ,00 (cinco mil cruzeiros), suple
mentar às segu.i:ntes Verbas do orçamento vigente, em fa
vor da Câmara Municipal: 

a - 4.1.3.0.00 - Material Permanente 

124 - Móveis e utensílios de escritório • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 4.00GOO 
b - 3.1.1.1.00 - Pessoal Civil 

006 - Gratificações por serviços 
extraordinários •• • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.00C\()O 

Artigo 2Q - As despesas conl a execusão da presente lei correrlo por 

conta da anulaç:ão das seguintes verbas: 
1- 4.1.2.0.00 •• 106 - Início de Obras 

construção do prédio da Câmara em Cr$ 4.000,00 
2- 3.1.1.1.00 •• 008 - Licença-Prêmio em:rt l.000,00 

Artigo 3g - Esta Lei entra:ciá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dis:posiç ões em contrário. 
Prefeitura Mun:icipal de Assis, em 18 de junho de 1 970. 
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Publica.do no Departamento de Administração da 
de Assis, em 18 de junho de 1 970. -


